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LEI Nº 2046/2009 
 

 

SÚMULA: Declara como Serviços de Utilidade Pública os 

anúncios de notas de falecimentos realizados pela 

Secretaria Municipal de Comunicação da Prefeitura 

Municipal de Jaguariaíva, através da Rádio 

Jaguariaíva, e dá outras providências. 

  

 

AUTORIA:  Vereador Valdemir Ferreira 

 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva aprovou e eu, Prefeito 

Municipal na forma do disposto no artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

SANCIONO a seguinte: 

 

LEI 
 

Art. 1º - Ficam declarados como Serviços de Utilidade Pública os 

anúncios de notas de falecimentos realizados pela Secretaria Municipal de Comunicação da 

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, através da Rádio Jaguariaíva. 

 

Parágrafo Único – Sobre os serviços de que trata esta Lei não 

incidirão os tributos municipais. 
 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Jaguariaíva, 21 de dezembro de 2009. 

 

 

OTÉLIO RENATO BARONI 

Prefeito 


